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MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES

PORTARIA Nº 235, DE 14 DE JANEIRO DE 2021

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE
TRANSPORTES - DNIT, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 174, do Regimento Interno
aprovado pela Resolução/CONSAD/DNIT nº 39, de 17/11/2020, publicada no DOU de 19/11/2020, e tendo em vista o
constante no Processo nº 50600.000295/2021-66, e

Considerando que o DNIT é órgão gestor e executor, em sua esfera de atuação, da infraestrutura de
transporte terrestre e aquaviário, integrante do Sistema Federal de Viação;

Considerando o permanente propósito da Administração do DNIT em descentralizar as competências,
de modo a aproximá-la dos fatos, pessoas ou problemas a atender; e

Considerando que a delegação de competência agiliza a solução dos procedimentos administrativos e
reverte em prol da coletividade, resolve:

Art. 1º DELEGAR COMPETÊNCIA Plena e as Responsabilidades Decorrentes aos Superintendentes
Regionais do DNIT nos Estados de Minas Gerais, Goiás e no Distrito Federal, Tocantins, Maranhão, Alagoas, Bahia,
Mato Grosso do Sul, Ceará, Paraíba, Pernambuco, Rio Grande do Norte, Sergipe, Pará, Rondônia,  Roraima, Espírito
Santo, Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul e de Santa Catarina, para no âmbito de suas atribuições:

Parágrafo único. Representar esta autarquia na assinatura do contrato e publicação no DOU do seu
respectivo extrato, abrangendo aprovação, lavratura e publicação no DOU dos respectivos termos aditivos de
prorrogação de prazo, oriundos do Edital nº 287/2020-00 e Edital nº 520/2020, na modalidade RDC, cujo objeto é a
contratação de empresa de consultoria para execução dos serviços técnicos especializados de supervisão e apoio à
fiscalização na implementação das ações de operações rodoviárias nas malhas sob a jurisdição das Superintendências
Regionais do DNIT, bem como observar as disposições legais vigentes e os padrões e normas internas do DNIT, nos
termos do Relato nº 2/2021/DIR/DNIT SEDE, incluído na Ata da 2ª Reunião Ordinária da Diretoria Colegiada,
realizada em 12/01/2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

ANTÔNIO LEITE DOS SANTOS FILHO  
Diretor-Geral
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III - De: São Sebastião do Caí (RS) para: Jaborá (SC), Catanduvas (SC), Joaçaba
(SC), Concórdia (SC);

IV - De: Caxias do Sul (RS) e Nova Araça (RS) para: Jaborá (SC), Catanduvas (SC),
Concórdia (SC);

V - De: Farroupilha (RS), Bento Gonçalves (RS) e Veranópolis (RS) para: Jaborá
(SC) e Catanduvas (SC);

VI - De: Nova Prata (RS) para: Capinzal (SC), Jaborá (SC) e ) Catanduvas (SC);
VII - De: Nova Bassano (RS) para: Capinzal (SC), Jaborá (SC), Catanduvas (SC) e

Concórdia (SC);
VIII - De: São Jorge (RS) para: Piratuba (SC), Capinzal (SC), Lacerdópolis (SC),

Jaborá (SC) e Catanduvas (SC)
IX - De: São Jorge (RS) para: Concórdia (SC);
X - De: Ibiraiaras (RS) para: Capinzal (SC), Jaborá (SC), Catanduvas (SC) e

Concórdia (SC);
XI - De: Caseiros (RS) Piratuba (SC), Capinzal (SC), Lacerdópolis (SC), Jaborá (SC),

Catanduvas (SC) e Concórdia (SC);
XII - De: Lagoa Vermelha (RS), Sananduva (RS), para: Jaborá (SC) e Catanduvas (SC);
XIII - De: São João da Urtiga (RS) para: Piratuba (SC), Capinzal (SC), Lacerdópolis

(SC), Jaborá (SC), Catanduvas (SC), Joaçaba (SC) e Concórdia (SC);
XIV - De: Paim Filho (RS) para: Jaborá (SC), Catanduvas (SC) e Concórdia (SC);
XV - De: Maximiliano de Almeida (RS) para: Jaborá (SC) e Catanduvas (SC).
Art. 2º Conhecer o pedido de impugnação da empresa Reunidas Transportes

S/A, CNPJ nº 04.176.082/0001-80, e no mérito negar-lhe provimento.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PRISCILLA NUNES DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 6, DE 11 DE JANEIRO DE 2021

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE
PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de
suas atribuições, e em conformidade com o art. 8º da Resolução nº 5.818, de 03 de maio
de 2018, e considerando o que consta no processo nº 50500.028786/2020-19, resolve:

Art. 1º Deferir o pedido da EMPRESA DE TRANSPORTES ANDORINHA S/A, CNPJ
nº 55.334.262/0001-84, para a inclusão dos mercados a seguir em sua Licença Operacional
- LOP, de número 72:

I - De: CURITIBA (PR) Para: SÃO PAULO (SP)
Art. 2º Conhecer os pedidos de impugnação das empresas AUTO VIAÇÃO 1001

LTDA, CNPJ nº 30.069.314/0001-01; AUTO VIAÇÃO CATARINENSE LTDA, CNPJ nº
82.647.884/0001-35 e VIAÇÃO COMETA S/A, CNPJ nº 61.084.018/0001-03 e, no mérito,
negar-lhes provimento.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PRISCILLA NUNES DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 7, DE 8 DE JANEIRO DE 2021

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE
PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de
suas atribuições, e em conformidade com o art. 8º da Resolução nº 5.818, de 03 de maio
de 2018, e considerando o que consta no processo nº 50500.019293/2020-98, resolve:

Art. 1º Indeferir o pedido de autorização para operar os mercados pleiteados
pela empresa EVOLUÇÃO TRANSPORTES E TURISMO EIRELI, CNPJ nº 26.621.050/0001-80,
por inobservância ao disposto no art. 4º, caput, da Deliberação 134, de 21 de março de
2018 c/c art. 1º, inciso V da Deliberação 254, de 5 de maio de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PRISCILLA NUNES DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 9, DE 8 DE JANEIRO DE 2021

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE
PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de
suas atribuições, e em conformidade com o art. 8º da Resolução nº 5.818, de 03 de maio
de 2018, e considerando o que consta no processo nº 50500.424377/2019-14, resolve:

Art. 1º Deferir o pedido da empresa REAL EXPRESSO LIMITADA, CNPJ nº
25.634.551/0001-38, para a inclusão dos mercados a seguir em sua Licença Operacional -
LOP, de número 054:

I - De: ANÁPOLIS / GO Para: UBERABA / MG e UBERLÂNDIA / MG
II - De: ARAGUARI / MG Para: ANÁPOLIS / GO, CATALÃO / GO, IPAMERI / GO e

PIRES DO RIO / GO
III - De: UBERABA / MG Para: CAMPINAS / SP e CATALÃO / GO
IV - De: UBERLÂNDIA / MG Para: CAMPINAS / SP, CATALÃO / GO e SÃO PAULO

/ SP
Art. 2º Conhecer o pedido de impugnação da EMPRESA GONTIJO DE

TRANSPORTES LTDA, CNPJ nº 16.624.611/0098-73 e, no mérito, negar-lhe provimento.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PRISCILLA NUNES DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 10, DE 8 DE JANEIRO DE 2021

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE
PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de
suas atribuições, e em conformidade com o art. 8º da Resolução nº 5.818, de 03 de maio
de 2018, e considerando o que consta no processo nº 50500.415783/2019-88, resolve:

Art. 1º Deferir o pedido da empresa CONSÓRCIO FEDERAL DE TRANSPORTES,
CNPJ nº 23.562.535/0001-51, para a inclusão dos mercados a seguir em sua Licença
Operacional - LOP, de número 52:

I - De: RIO VERDE (GO) Para: SALVADOR (BA), LUIS EDUARDO MAGALHÃES (BA),
BARREIRAS (BA), CRISTÓPOLIS (BA), IBOTIRAMA (BA), IBITIARA (BA), SEABRA (BA ) ,
ITABERABA (BA) e FEIRA DE SANTANA (BA)

II - De: ANÁPOLIS (GO) e ALVORADA DO NORTE (GO) Para: CRISTÓPOLIS (BA).
Art. 2º Conhecer os pedidos de impugnação da EMPRESA GONTIJO DE

TRANSPORTES LIMITADA, CNPJ nº 16.624.611/0098-73 e, no mérito, negar-lhe
provimento.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PRISCILLA NUNES DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 11, DE 8 DE JANEIRO DE 2021

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE
PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de
suas atribuições, e em conformidade com o art. 8º da Resolução nº 5.818, de 03 de maio
de 2018, e considerando o que consta no processo nº 50500.422415/2019-96, resolve:

Art. 1º Deferir o pedido da empresa CONSÓRCIO FEDERAL DE TRANSPORTES,
CNPJ nº 23.562.535/0001-51, para a inclusão dos mercados a seguir em sua Licença
Operacional - LOP, de número 52:

I - De: BRASÍLIA (DF) Para: CRISTALINA (GO), CATALÃO (GO), ARAGUARI (MG),
UBERLÂNDIA (MG), UBERABA (MG) e RIBEIRÃO PRETO (SP).

II - De: CATALÃO (GO) Para: UBERABA (MG) e RIBEIRÃO PRETO (SP).
Art. 2º Conhecer o pedido de impugnação da EMPRESA GONTIJO DE

TRANSPORTES LTDA, CNPJ nº 16.624.611/0098-73 e, no mérito, negar-lhe provimento.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PRISCILLA NUNES DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 12, DE 8 DE JANEIRO DE 2021

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE
PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de
suas atribuições, e em conformidade com o art. 8º da Resolução nº 5.818, de 03 de maio
de 2018, e considerando o que consta no processo nº 50500.412924/2019-19, resolve:

Art. 1º Deferir o pedido da empresa CONSÓRCIO FEDERAL DE TRANSPORTES,
CNPJ nº 23.562.535/0001-51, para a inclusão dos mercados a seguir em sua Licença
Operacional - LOP, de número 52:

I - De: ALVORADA DO NORTE/GO, BRASÍLIA/DF e POSSE/GO Para:
BREJOLÂNDIA/BA, CORRENTINA/BA, SANTA MARIA DA VITÓRIA/BA, SANTANA/BA, SERRA
DOURADA/BA e TABOCAS DO BREJO VELHO/BA

II - De: ANÁPOLIS/GO e GOIÂNIA/GO Para: BREJOLÂNDIA/BA, SANTA MARIA DA
VITÓRIA/BA, SANTANA/BA, SERRA DOURADA/BA e TABOCAS DO BREJO VELHO/BA.

Art. 2º Conhecer o pedido de impugnação da EMPRESA GONTIJO DE
TRANSPORTES LTDA, CNPJ nº 16.624.611/0098-73 e, no mérito, negar-lhe provimento.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PRISCILLA NUNES DE OLIVEIRA

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA
DE TRANSPORTES

PORTARIA Nº 235, DE 14 DE JANEIRO DE 2021

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE
TRANSPORTES - DNIT, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 174, do
Regimento Interno aprovado pela Resolução/CONSAD/DNIT nº 39, de 17/11/2020,
publicada no DOU de 19/11/2020, e tendo em vista o constante no Processo nº
50600.000295/2021-66, e

Considerando que o DNIT é órgão gestor e executor, em sua esfera de atuação, da
infraestrutura de transporte terrestre e aquaviário, integrante do Sistema Federal de Viação;

Considerando o permanente propósito da Administração do DNIT em descentralizar
as competências, de modo a aproximá-la dos fatos, pessoas ou problemas a atender; e

Considerando que a delegação de competência agiliza a solução dos
procedimentos administrativos e reverte em prol da coletividade, resolve:

Art. 1º DELEGAR COMPETÊNCIA Plena e as Responsabilidades Decorrentes aos
Superintendentes Regionais do DNIT nos Estados de Minas Gerais, Goiás e no Distrito
Federal, Tocantins, Maranhão, Alagoas, Bahia, Mato Grosso do Sul, Ceará, Paraíba,
Pernambuco, Rio Grande do Norte, Sergipe, Pará, Rondônia, Roraima, Espírito Santo, Rio de
Janeiro, Rio Grande do Sul e de Santa Catarina, para no âmbito de suas atribuições:

Parágrafo único. Representar esta autarquia na assinatura do contrato e
publicação no DOU do seu respectivo extrato, abrangendo aprovação, lavratura e
publicação no DOU dos respectivos termos aditivos de prorrogação de prazo, oriundos do
Edital nº 287/2020-00 e Edital nº 520/2020, na modalidade RDC, cujo objeto é a
contratação de empresa de consultoria para execução dos serviços técnicos especializados
de supervisão e apoio à fiscalização na implementação das ações de operações rodoviárias
nas malhas sob a jurisdição das Superintendências Regionais do DNIT, bem como observar
as disposições legais vigentes e os padrões e normas internas do DNIT, nos termos do
Relato nº 2/2021/DIR/DNIT SEDE, incluído na Ata da 2ª Reunião Ordinária da Diretoria
Colegiada, realizada em 12/01/2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO LEITE DOS SANTOS FILHO

Ministério da Justiça e Segurança Pública

GABINETE DO MINISTRO

DECISÃO Nº 19, DE 13 DE JANEIRO DE 2021

Processo Administrativo nº 08505147660/2014-98.
Interessado: LAWRENCE IFECHUKWU NWANKWO.
Assunto: Recurso Administrativo em pedido de refúgio.

Acolho as razões exaradas no Parecer nº
510/2019/CONARE_Recursos/CONARE/DEMIG/SENAJUS (10199293), de 22/12/2020, e
NEGO PROVIMENTO ao recurso administrativo interposto pelo solicitante de
reconhecimento da condição de refugiado LAWRENCE IFECHUKWU NWANKWO, nascido no
dia 10/10/1974, nacional da Nigéria, por não se enquadrar nos preceitos do art. 1º da Lei
nº 9.474, de 22 de julho de 1997.

TERCIO ISSAMI TOKANO
Ministro

Substituto

DECISÃO Nº 20, DE 13 DE JANEIRO DE 2021

Processo Administrativo nº 08444.000059/2016-66.
Interessada: BERNICE NGIOYELE MATUSADILA.
Assunto: Recurso Administrativo em pedido de refúgio.

Acolho as razões exaradas no Parecer nº
105/2019/CONARE_Recursos/CONARE/DEMIG/SNJ (8456289), de 22/12/2020, e NEGO
PROVIMENTO ao recurso administrativo interposto pela solicitante de reconhecimento da
condição de refugiada BERNICE NGIOYELE MATUSADILA, nascida no dia 17/05/1992, natural
da República Democrática do Congo, por não se enquadrar nos preceitos do art. 1º da Lei
nº 9.474, de 22 de julho de 1997.

TERCIO ISSAMI TOKANO
Ministro

Substituto

DECISÃO Nº 21, DE 13 DE JANEIRO DE 2021

Processo Administrativo nº 08505.123318/2015-83.
Interessado: MANZAMBI PANZO GERALDO.
Assunto: Recurso Administrativo em pedido de refúgio.

Acolho as razões exaradas no Parecer nº
504/2019/CONARE_Recursos/CONARE/DEMIG/SENAJUS (10159307), de 22/12/2020, e
NEGO PROVIMENTO ao recurso administrativo interposto pelo solicitante de
reconhecimento da condição de refugiado MANZAMBI PANZO GERALDO, nascido no dia
11/04/1993, nacional da Angola, por não se enquadrar nos preceitos do art. 1º da Lei nº
9.474, de 22 de julho de 1997.

TERCIO ISSAMI TOKANO
Ministro

Substituto

DECISÃO Nº 22, DE 13 DE JANEIRO DE 2021

Processo Administrativo nº 08505.070044/2016-01.

Interessado: MANASSÉS VUWA KINDOSI.

Assunto: Recurso Administrativo em pedido de refúgio.


